
SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 05/2022

Processo:00132-00001232/2021-11. Interessado: Administração Regional de Taguatinga.
Assunto: Termo de Cooperação referente ao Programa Adote uma Praça, para realização de
benfeitorias e manutenção em mobiliários urbanos e logradouros públicos. Na qualidade de
Administrador Regional, com delegação de competência no que dispõe no artigo 42 do
Decreto nº 38.094 de 28/03/2017, e nos termos da Lei Distrital nº 448/1993 e do Decreto nº
39.690/2019. FIRMA O TERMO DE COOPERAÇÃO, com base na justificativa constante
no processo em comento, para que adquira a eficácia necessária, o Termo de Cooperação
em favor do Condomínio Tagua Life Center representado pela senhora Claudia Mayra de
Souza Ferreira (726.216.211-04) a fim de promover benfeitorias e manutenção em
mobiliário urbano e logradouro público, localizado na quadra CSG 3 Lote 7, com
dimensões da área a ser adotada: 5.638m² (cinco mil seiscentos e trinta e oito metros
quadrados), na Região Administrativa de Taguatinga. EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA,
Administrador Regional.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 00001-00011305/2022-32 – Interessado: Administração Regional de Samambaia.
Assunto: Prestação de serviços de Eficientização da Iluminação Pública da Região
Administrativa de Samambaia, na Quadra 512 – Samambaia/DF. RATIFICO, nos termos do
Art. 26, da Lei nº 8666/1993, combinado com a Portaria Distrital 11, de 26/03/2010, para que
se adquira a eficiência necessária, a Dispensa de Licitação de que trata o presente processo,
com fulcro no inciso VIII, do art. 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante
nos autos em epígrafe. A despesa correrá no nos Programas de Trabalho
25.752.6209.8507.0059 (R$ 100.000,00) e 25.752.6209.8507.0067 (R$ 3.779,48), Fonte: 100,
Natureza da Despesa: 33.90.39, no valor total de R$ 103.779,48 (cento e três mil, setecentos e
setenta e nove reais e quarenta e oito centavos), conforme Projeto Básico - Documento nº
87724880 e orçamento - Documento nº 101617845, em favor da COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB (ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇOS).
KELIANE DE OLIVEIRA GONÇALVES.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 00142-00001849/2022-72 – Interessado: Administração Regional de Samambaia.
Assunto: Prestação de serviços de Eficientização da Iluminação Pública da Região
Administrativa de Samambaia, com a modernização (substituição de conjunto de luminária
com tecnologia HID em tecnologia LED 120W, em qualquer braço de rede aérea e
SUBSTITUIÇÃO de conjunto de luminária com tecnologia HID em suporte 04 pétalas LED
280W, em qualquer estrutura de 9,60 à 20,0 metros de altura útil) na QR 206 de Samambaia
Norte. RATIFICO, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8666/1993, combinado com a Portaria
Distrital 11, de 26/03/2010, para que se adquira a eficiência necessária, a Dispensa de
Licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso VIII, do art. 24 da
mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos em epígrafe, onde a despesa
correrá nos Programas de Trabalho: 25.752.6209.8507.0070, 25.752.6209.8507.0067 e
25.752.6209.8507.0075, no valor total de R$ 228.695,47 (duzentos e vinte e oito mil
seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos), conforme Projeto Básico -
92730179 , em favor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA (CEB
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇOS). KELIANE DE OLIVEIRA GONÇALVES.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48136/2022-SEPLAD
Processo Nº 04033-00004428/2022-37. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
(SEPLAD/DF), na qualidade de CONTRATANTE e a ASPER TECNOLOGIA LTDA, na
qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a contratação de empresa especializada no
fornecimento de subscrições Elastic e serviços para monitoramento de ativos de
configuração e aplicações, visando o aprimoramento dos processos operacionais e alta
disponibilidade de dados a ser utilizado pela equipe de NOC (Network Operations Center,
Centro de Operação de Rede) da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Distrito Federal, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), conforme
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de Licitação de
Pregão Eletrônico Nº 138/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC e na Proposta da Empresa,
que passam a integrar o presente Termo. DO VALOR: o valor total do contrato é de R$
4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais) e correrá à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto as
parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no orçamento
seguinte. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II –
Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471.0012; III – Natureza da Despesa: 33.90.40; IV –
Fonte de Recursos: 161. O empenho inicial é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
conforme Nota de Empenho nº 2022NE13081, emitida em 21/12/2022, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativo. DA ASSINATURA: 22/12/2022. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, no interesse das CONTRATANTES, conforme artigo 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93. DOS SIGNATÁRIOS: pela SEPLAD: NEY FERRAZ JUNIOR, na
qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito
Federal e pela CONTRATADA: LUCIO FITTIPALDI GONÇALVES, na qualidade de
Sócio-Administrador da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48144/2022-SEPLAD
Processo Nº 00040-00033877/2022-51. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
(SEPLAD/DF), na qualidade de CONTRATANTE e a ARCADE TECNOLOGIA
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a
contratação para aquisição de Nobreaks e Estabilizadores, ambos com garantia mínima de
24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD-DF), conforme
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 049/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF, que culminou com a edição
da Ata de Registro de Preços Nº 263/2022 - ARCADE, da Proposta de Preços, que passam
a integrar o presente Termo. DO VALOR: o valor total do contrato é de R$ 6.020.000,00
(seis milhões, vinte mil reais), e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II – Programa de
Trabalho: 04.122.8203.8517.0051; III – Natureza da Despesa: 44.90.52; IV – Fonte de
Recursos: 117. O empenho é no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme Nota de
Empenho nº 2022NE13080, emitida em 21/12/2022, sob o evento nº 400091, na
modalidade Estimativo. DA ASSINATURA: 21/12/2022. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o
contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura. DOS
SIGNATÁRIOS: pela SEPLAD: NEY FERRAZ JUNIOR, na qualidade de Secretário de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e pela
CONTRATADA: MILTON FERNANDES BALIEIRO JÚNIOR, na qualidade de Sócio-
Administrador da Empresa.

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, conforme autorização por meio da
Portaria nº 149, de 02 de maio de 2022, publicada no DODF nº 82, de 04 de maio de 2022,
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na
Lei nº 5.237, de 16 de dezembro de 2013, e na Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, e
suas alterações, e no Decreto nº 43.826, de 7 de outubro de 2022, torna pública a realização
de concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva para a
Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso, Público a que se refere o presente Edital, será executado pelo
FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO – FUNATEC, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ./MF sob o n.º 04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro
Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, com escritório de
representação no endereço SCN QUADRA 01 BLOCO F LOJA 159 PAVIMENTO
TÉRREO DO EDIFÍCIO AMÉRICA OFFICE TOWER ASA NORTE, BRASÍLIA-DF –
CEP: 70711-905. correio eletrônico oficial deste certame :concurso.funatec@funatec.org.br,
endereço eletrônico: www.funatec.org.br.
1.2 O Concurso Público destina-se destina-se ao provimento imediato de vagas e formação
de cadastro reserva para Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo
de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser
prorrogado por igual período pela SECRETARIA DE ESTADO DE ORÇAMENTO,
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir
conhecimentos e habilidades, conforme as Tabelas do item 10 deste Edital.
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo
com a necessidade e a conveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ORÇAMENTO,
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.
1.5 O cronograma de execução deste certame esta relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 As atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo II deste Edital.
1.7 Os conteúdos programáticos da prova objetiva para o cargos Agente de Vigilância
Ambiental em Saúde - AVAS e Agente Comunitário de Saúde – ACS, encontram-se no
Anexo III deste Edital.
1.8 Este certame será composto de provas objetivas para todos os cargos, avaliação
biopsicossocial destinada a candidatos que se declararam com deficiência e Procedimento
de heteroidentificação dos candidatos que se autodeclaram pretos e pardos, realizados
presencialmente em Brasília/DF.
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